
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

Diário Oficial Eletrônico — Mural Eletrônico

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20221128100600,  intitulada PORTARIA N° 0067/2022 - CONCEDER
APOSENTADORIA  POR  INCAPACIDADE  PERMANENTE  A  SERVIDORA  IRACI  ROQUE  DA  SILVA,  foi
publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Pedra Lavrada/PB.
Publicação: 28/11/2022 10:01  |  Autorização: 28/11/2022 10:01  |  Circulação: 29/11/2022  |  Diário Oficial:
Edição nº 01559, 29/11/2022 (ORDINÁRIA)
Setor: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
Publicada por CARLOS MANOEL SANTOS SOUZA, autorizada por OSVALDO JANUARIO DE LIMA.

RESUMO DO OBJETO
O Presidente  do Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  Pedra Lavrada,  Estado da Paraíba,  com
fundamento na Lei Municipal nº 025/2005, na Emenda Constitucional nº 103/2019 e na Lei Complementar nº 04/2021,
concedeu aposentadoria por incapacidade permanente à servidora ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos a 1º de novembro de 2022, nos termos do art. 2º, §
1º, inciso III da Lei Complementar nº 04/2021 e art. 10, § 1º, inciso II da Emenda Constitucional nº 103 de 2019,
entrando a portaria em vigor na data de sua publicação.
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